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INDICAÇÃO N.º 1111/2018 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Obras, promova na maior brevidade possível obras de 
acessibilidade, bem como instalação de sinalização tátil, no Poupatempo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de dezembro de 2018. 
 
 

CHANDELLY PROTETOR 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à 

Administração Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os 
Vereadores diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Dentro do contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que providencie a realização de obras de 
acessibilidade, bem como instalação de sinalização tátil, no Poupatempo, atendendo assim, a 
necessidade de pessoas com mobilidade reduzidas e deficientes visuais que utilizam os serviços 
oferecidos pela unidade. 

Considerando que a Lei Federal 10.098, de 19 de Dezembro de 2000, estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida e devido à elevação da calçada não há acessibilidade no prédio, faixa 
guia e sinalização tátil.  

Considerando que os idosos e pessoas com crianças de colo correm o risco pela falta de 
acesso adequado, uma pessoa com algum tipo de deficiência está ainda mais propensa a sofrer 
acidentes.  

Considerando que além da citada lei, devemos levar em consideração que tem o tratado 
internacional, o estatuto do idoso, o estatuto da pessoa com deficiência e o próprio código de 
trânsito. 

Considerando que por se tratar de direito fundamental (acessibilidade) os direitos são de 
aplicação imediata, sendo inclusive um pedido de muitos que utilizam os serviços do Poupatempo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Obras, providencie na maior brevidade 
possível o pleito acima mencionado. 
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